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A Câmara Municipal de Lauro de Freitas, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus 
atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

A Câmara Municipal de Lauro de Freitas, CNPJ nº 04.287.990/0001-41, comunica aos interessados que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 

ELETRÔNICO, em data e horário indicados neste preâmbulo, conforme detalhamento constante no presente Edital de Licitação e seus anexos.

1. BASE LEGAL: Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de Junho de 1993, Lei Federal  nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro se 2019, Lei Estadual nº 9.433/05.

2. OBJETO: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, QUE CORRESPONDEM A LINHAS INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP 

(SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO À INTERNET EM 

ABRANGÊNCIA NACIONAL), COM APARELHOS EM COMODATO.

3. REQUISITO DE PARTICIPAÇÃO: Poderão participar da presente licitação empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste 

edital e seus anexos.

4. VALOR GLOBAL MÁXIMO ESTIMADO:  O valor máximo admitido para este Pregão Eletrônico é fixado em R$ 366.774,72 (trezentos e sessenta 

e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) conforme detalhamentos constantes da Planilha Orçamentária detalhada 

abaixo e do Termo de Referência constante do Anexo I ao Edital.

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

Item Especificação Unid Quant Vlr.Unit Vlr. 24 meses

1

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 20GB 
de internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora 
(VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados, 
com 21 aparelhos em comodato.

Unid 21 409,73 206.503,92

2

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 10GB 
de internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora 
(VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados.

Unid 21 81,50 41.076,00

3

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 3GB de 
internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora (VC1, 
VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados.

Unid 71 69,95 119.194,80

Valor Total (24 meses) 366.774,72

Valor por extenso R$ 366.774,72 (trezentos e sessenta e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos)

ATENÇÃO AOS LICITANTES - OBSERVAÇÃO IMPORTANTE:

CONSIDERANDO QUE ESTE PREGÃO POSSUE VALOR MÁXIMO PARA CONTRATAÇÃO, E VISANDO ATENDER AOS PRINCÍPIOS DA 

ECONOMICIDADE, JULGAMENTO OBJETIVO, VINCULAÇÃO AO EDITAL, CELERIDADE,  OBJETIVIDADE, EFICIENCIA, EFICÁCIA, 

COMPETITIVIDADE, PLANEJAMENTO, PROPORCIONALIDADE (ENTRE OUTROS), SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS DE 

PREÇOS APRESENTADAS COM VALORES GLOBAIS SUPERIORES AO LIMITE ESTABELECIDO NO ITEM 4 ACIMA.

5. PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 065/2021

6. LICITAÇÃO: Nº 16PE/2021

7. TIPO DE LICITAÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL / MODO DE DISPUTA ABERTA (Art. 32 do Decreto 

10.024/2019)

9. ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Pregão será realizado em sessão pública on line por meio de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, 

através do site www.licitacoes-e.com.br, constante da página eletrônica do Banco do Brasil. O tipo de disputa será “TIPO DE DISPUTA ABERTO” 

no qual o sistema Licitações-e estabelecerá o tempo de 

10. DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E INÍCIO DOS TRABALHOS

Início de acolhimento das propostas: Dia 22/11/2021 às 09:00 horas
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                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

Limite do Acolhimento das propostas: Até o dia 01/12/2021 às 09:00 horas

Abertura das propostas: Dia 01/12/2021 às 09:00 horas

Início da sessão da disputa dos lances: Dia 01/12/2021 às 10:00 horas

LOTE Nº 01 – detalhamentos

Resumo do lote: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, QUE CORRESPONDEM A LINHAS INDIVIDUAIS DE ACESSO AO 

SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO À INTERNET EM 

ABRANGÊNCIA NACIONAL), COM APARELHOS EM COMODATO

Tratamento aplicado: Com tratamento diferenciado para ME/EPP/COOP

Tipo de disputa: Decreto nº 10.024 – Modo de disputa aberto

Critério de seleção: Todas as propostas

Tempo mínimo lances intermediários: 5 segundos

Tempo mínimo cobrir melhor oferta: 5 segundos

Tempo de disputa sessão pública: 10 minutos

Tempo de prorrogação automática: 2 minutos

Intervalo mínimo diferença de valores: R$ 1.356,00 (mil trezentos e cinquenta e seis reais)

Valor mínimo cobrir melhor oferta: R$ 1.356,00 (mil trezentos e cinquenta e seis reais)

Valor estimado do lote: R$ 366.774,72 (trezentos e sessenta e seis mil setecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos)

Tempo de disputa dos lotes (Art. 32 do Decreto 10024/2019)

✓ A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública inclusive quando se tratar de lances 

intermediários.

✓ Não havendo novos lances a sessão pública será encerrada automaticamente pelo sistema.

✓ Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir 

o reinício da etapa de envio de lances.

11. Dotação Orçamentária:

Órgão/Unidade: 5001 - Projeto/Atividade: 2.019 - Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00

12. ENDEREÇO E MEIOS DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE EDITAL

Câmara Municipal de Lauro de Freitas (Prédio Anexo), situado no Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras, Lauro de 

Freitas-BA. Tel. 71 3289-7207 (COPEL). Portal Eletrônico: https://cmlf.ba.gov.br. e-mail: licitacao@cmlf.ba.gov.br. Pregoeiro: Clodoaldo Rocha dos 

Santos Filho.

Dúvidas, esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhadas para o e-mail licitacao@cmlf.ba.gov.br no prazo de até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, cabendo ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação (Art., 24 § 1º do Decreto nº 10.024 

de 20 de Setembro de 2019).

Lauro de Freitas, 19 de novembro de 2021

Clodoaldo Rocha dos Santos Filho

Presidente da COPEL/Pregoeiro
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

1 DO OBJETO:

1.1 Constitui objeto desta Licitação a Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, QUE 

CORRESPONDEM A LINHAS INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VOZ 

E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO À INTERNET EM ABRANGÊNCIA NACIONAL), COM APARELHOS EM COMODATO, a ser julgada em 

LOTE ÚNICO, conforme especificações técnicas e quantitativos descritos nos Anexo I - Termo de Referência a este Edital.

1.2 A contratação da empresa vencedora obedecerá às condições constantes do ANEXO XII - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO deste 

Edital.

1.3 Ao se candidatar ao fornecimento do objeto desta licitação, a empresa obriga-se, sob pena de desclassificação, a fornecer todos os itens 

do Lote.

1.4 O prazo de vigência do contrato será de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da data da assinatura ou da emissão da ordem de 

serviços, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, inciso II, da Lei nº 8666/93.

1.5 Cópia deste Edital e seus anexos estarão, a partir da data da publicação de seu resumo, disponíveis no site da Câmara Municipal de 

Lauro de Freitas – https://cmlf.ba.gov.br/portaltransparencia, e no site do Banco do Brasil - www.licitacoes-e.com.br.

1.6 Outras informações sobre a licitação serão prestadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio na Câmara Municipal de Lauro de Freitas (Prédio 

Anexo), situado no Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras, Lauro de Freitas-BA. Tel. 71 3289-7207 (COPEL), de 

segunda a sexta das 8h às 12h, e através do e-mail licitacao@cmlf.ba.gov.br.

2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1 Serão admitidos a participar desta Licitação os interessados previamente credenciados perante o Banco do Brasil, que atenderem a todas 
as exigências de habilitação contidas neste edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado, 
independentemente da apresentação do Certificado de Registro Cadastral - CRC, emitido pela Secretaria da Administração do Estado da Bahia –
SAEB.

2.2 Poderão participar da presente licitação empresas que atenderem a todas as exigências constantes deste Edital e seus anexos, na forma 
definida na Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

2.3 Não poderão participar desta licitação as empresas que não preencherem os requisitos do artigo 27 e seguintes da lei 8.666/93, bem 
como:

2.3.1 Pessoas físicas;

2.3.2 Empresa consorciada, na mesma licitação, através de mais de um consórcio ou isoladamente, nos termos do art. 33, inciso IV da Lei 
8.666/93;

2.3.3 Empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, idoneidade financeira 
e regularidade fiscal;

2.3.4 Empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação;

2.3.5 Empresas que tenham sido declaradas suspensas de participar em licitação ou impedidas de contratar com a Administração, por qualquer 
órgão ou entidade do Governo Federal, Estadual ou Municipal, no período de vigência da declaração, na forma do Art. 87 III da Lei 8666/93.

2.3.6 Empresas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade do Governo Federal, Estadual 
ou Municipal, no período de vigência da declaração, na forma do Art. 87, IV da Lei 8666/93.

2.3.7 Empresas declaradas impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, no período de vigência da 
declaração, na forma do Art. 7º da Lei 10.520/02.

2.3.8 Empresas estrangeiras que não funcionem no País;

2.3.9 Empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo empregatício 
com esta Câmara.

3 DA REGÊNCIA LEGAL DA LICITAÇÃO

3.1 Esta licitação obedecerá, integralmente, as disposições constantes na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 

de 21 de Junho de 1993, Lei Federal  nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro se 2019, Lei Estadual nº 

9.433/05, e legislação pertinente.

4 DO CREDENCIAMENTO

4.1 Reputa-se credenciada a pessoa natural regularmente designada para representar a licitante no processo licitatório.



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                             CM LAURO DE FREITAS BA. DOM 2021
Inscrição: 235                                                                                                                                                                                                                                                                                       Site: www.indap.org.br 

Pça. João Thiago dos Santos, s/nº Centro Tel. 71 3024 8750 - Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, 295, Quadra 3, Lote 17 - Pitangueiras, Tel 71 3289 7200 

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
C

M
LA

U
R
O

D
E
F
R
E
IT

A
S
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
6
8

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA

19 DE NOVEMBRO DE 2021 ANO XI Nº 02173
BAHIAANO 2021 PODER LEGISLATIVODiário Ocial do

LEGISLATIVO

5

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

   

Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750

Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200

Página 4 de 36

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

4.2 Cada licitante poderá credenciar apenas um representante e cada representante somente poderá representar uma única licitante.

4.3 Como condição específica para participação neste pregão por meio eletrônico é necessário, previamente, o credenciamento pelas

licitantes no sistema Licitações-e do Banco do Brasil.

4.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e/ou de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema 

eletrônico do Banco do Brasil S.A., no sítio: www.licitacoes-e.com.br.

4.5 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal exclusiva da licitante, e a presunção da capacidade 

técnica do representante para realizar as transações inerentes a este Pregão Eletrônico.

4.6 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada por seu(sua) 

representante ou por pessoa que, ainda que indevidamente, acesse o sistema com login/senha cadastrado pela licitante;

4.7 Não cabe ao provedor do sistema ou a Câmara Municipal de Lauro de Freitas qualquer responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

do uso do perfil cadastrado, ainda que por terceiros;

4.8 A Câmara Municipal de Lauro de Freitas não é unidade cadastradora/credenciadora. Em caso de dúvida sobre o credenciamento junto 

ao provedor do sistema, os interessados deverão entrar em contato por meio dos telefones 4004-0001 (Capitais e Regiões Metropolitanas) e 0800-

729-0001 (demais localidades), ou através do sítio www.licitacoes-e.com.br.

4.9 As microempresas e as empresas de pequeno porte que desejarem participar do certame com os benefícios previstos na Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão estar previamente cadastradas no sistema do Banco do Brasil S.A. como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, e cumprir plenamente os requisitos para enquadramento como tal, nos termos do art. 3º do referido diploma legal.

5 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - Após a divulgação 

do edital no sítio eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. (Art. 26, Decreto 10.024/2019)

5.1 Os documentos da habilitação deverão estar dispostos ordenadamente, e enviados através o sistema eletrônico www.licitacoes-e.com.br 

do Banco do Brasil.

5.2 As propostas comerciais deverão ser enviadas através do site do Banco do Brasil, mediante a opção "Acesso Identificado", no sistema 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br do Banco do Brasil, obedecendo a data e horários estabelecidos no Edital.

5.3 Quando necessário os documentos relativos à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples 

acompanhada do original, para que possam ser autenticados por servidor competente, devendo estar rubricados pelo representante legal da 

empresa, ou por seu mandatário.

5.4 Aos documentos que possuam chancela eletrônica são dispensadas as autenticações cartorárias conforme previsto no art. 1º da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001.

5.5 As certidões e demais documentos que podem ter sua autenticidade confirmada via internet, não necessitam de autenticação cartorária.

6 DO CONTEUDO DO ENVELOPE – A, “PROPOSTA COMERCIAL”

6.1 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br) 

do Banco do Brasil, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

6.2 Incumbirá ainda ao licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.3 O proponente deverá elaborar a sua proposta de preços de acordo com as exigências constantes do Termo de Referência, em 

consonância com o ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS, expressando os valores em moeda nacional –

Reais e centavos utilizando duas casas decimais definido na proposta de preço, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas

alternativas.

6.4 A Proposta de Preços deverá ter indicação e descrição de forma detalhada das características do objeto da presente licitação, de acordo 

com as especificações do Edital e seus Anexos, devendo ser formulada e enviada em conformidade com o ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA 

DE PREÇOS E QUANTITATIVOS, exclusivamente por meio do Sistema eletrônico (www.licitacoes-e.com.br).

6.5 A Proposta de Preços deverá ser apresentada juntamente com a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 

modelo constante do ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA.
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6.6 Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando a condição de pagamento à vista, não 

devendo, por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de processamento das faturas.

6.7 A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento do 

objeto desta licitação, inclusive todos os custos com salários, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal do fornecedor, como 

também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, 

depreciação, aluguéis, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o 

fiel cumprimento pelo Fornecedor.

6.8 Também deverá constar do envelope de proposta de preços a Declaração de Pleno Conhecimento, conforme ANEXO V -
MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO.

6.9 A proposta de preços terá validade comercial de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua abertura fixada no Preâmbulo do 

Edital, facultado, porém, aos licitantes estender tal validade por prazo superior.

6.10 No caso de microempresas e empresas de pequeno porte interessadas na concessão de tratamento diferenciado assegurado 

pela Lei Complementar nº 123/2006, também deverá constar do envelope de proposta de preços a Declaração de Enquadramento (Lei 

Complementar nº 123/06) em consonância com o modelo do ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 

123/06).

6.11 As propostas de preços devem ser apresentadas contemplando os valores unitários e mensal/global, conforme modelo do 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS a este Edital.
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6.12 Na formulação da proposta comercial, ocorrendo divergência entre o preço por item em algarismo e o expresso por extenso, será levado 

em conta este último;

6.13 Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento na formulação das propostas, devendo ser 

desclassificada, de imediato, a proponente que assim o fizer.

6.14 Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital, nem propostas com preço global ou unitário simbólico, 

irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

6.15 SERÃO DESCLASSIFICADAS as propostas que não atenderem às condições e exigências deste Edital ou que consignarem valor Global 

superior aos praticados no mercado ou com preços manifestamente inexequíveis. Esses são assim considerados os preços que não venham a ter 

demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os 

coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do contrato.

6.15.1 SERÃO DESCLASSIFICADAS todas as propostas com valores acima dos praticados pelo mercado, aquelas que ultrapassem os 

preços descritos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA a este Edital, concernentes ao valor total do lote e equivalentes ao orçado pela 

Administração.

6.16 A formulação da proposta implica para o proponente a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, tornando-o 

responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados.

6.17 Deverá constar do envelope de proposta de preços a declaração da licitante de que está desimpedida de licitar e /ou contratar com a 
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação definidos no edital de licitação, conforme exigência do inciso VII do art. 4º da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.

6.18 As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do tratamento diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº
123/06, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição, devendo assinalar sua situação no campo correspondente conforme modelo constante do ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO 
QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA.

7 DO CONTEÚDO DO ENVELOPE – 002 “ DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO ”

Para a habilitação dos interessados, serão exigidos, no envelope de habilitação, os documentos relativos a:

7.1 Habilitação jurídica, comprovada mediante a apresentação:

I Declaração de Firma Mercantil Individual e suas alterações se forem o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do estado 
de origem, no caso de empresa individual, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado;

II Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, se for o caso, tudo devidamente arquivado na Junta Comercial do estado 
de origem, em se tratando de sociedade comercial, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado, de documentos de eleição de seus 
administradores, em cujo teor se comprove o seu ramo de atividade e a sua compatibilidade com o objeto licitado;

III Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

IV Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V Comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme inciso I, art. 33 
da Lei Federal nº 8.666/1993.

7.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista, comprovada mediante a apresentação:

I Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

II Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo de débitos relativo a Tributos Federais e Dívida Ativa da 
União.

III Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeito Negativo expedida pelo município, relativo ao domicílio ou a sede da licitante, 
comprovando sua regularidade para com a Fazenda Municipal;

IV Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo, ou ainda de não contribuinte, expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado em que 
estiver localizada a sede da licitante;

V Certidão negativa, ou Positiva com efeito Negativo de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), emitida 
pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

VI Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.

7.3 Qualificação Econômico-Financeira, comprovada mediante a apresentação:
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a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

7.4 Qualificação Técnica, será comprovada mediante a apresentação de:

I Atestado (s) de capacidade técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a Licitante dispõe de 
aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação.

II Declaração da licitante dando ciência de que garante a qualidade dos serviços a serem prestado e/ou produtos fornecidos, bem como 
efetuará a substituição imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, de qualquer item que não atenda às especificações definidos no 
edital ou entregue fora das especificações, conforme modelo constante no ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO.

7.5 Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, em atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, para os fins do 

disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual nº 9.433/05, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, ressalvado, se for o caso, o emprego de menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, conforme modelo 

constante do ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR.

7.6 As microempresas e empresas de pequeno porte, que desejarem os benefícios da Lei Complementar nº 123/06, deverão comprovar esse 
enquadramento tributário, bem como indicar a existência ou não de restrição de Regularidade Fiscal, assinalando nos campos correspondentes na 
Declaração Quanto à Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE 
FISCAL E TRABALHISTA.

7.7 A comprovação do enquadramento tributário da microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á mediante a apresentação de 
documentos fiscais nos quais conste registrada essa condição;

7.8 Havendo restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da declaração de 
vencedora do certame para sua regularização, atendendo determinação da Lei Complementar 123/06, art.43, § 1º;

7.9 A não regularização da documentação da regularidade fiscal, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/93.

VIII DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO

8.1 FASE INICIAL

8.1.1 A proposta comercial deverá ser enviada em formulário eletrônico, através do site do Banco do Brasil: www.licitacoes-e.com.br, durante 
o prazo previsto no preâmbulo do edital para recebimento das propostas, devendo a licitante manifestar, em campo próprio do site o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste Edital.

8.1.2 A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital para início da sessão pública do pregão eletrônico, terá lugar a divulgação das 
propostas de preços recebidas e em perfeita consonância com as especificações e condições estabelecidas no edital, as quais serão classificadas 
para a etapa de lances.

8.1.3 Iniciada a sessão pública do pregão eletrônico, não cabe desistência da proposta.

8.2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

8.2.1 O critério de julgamento será MENOR PREÇO

8.3 ETAPA COMPETITIVA DE LANCES ELETRÔNICOS

8.3.1 Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.

8.3.2 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos estabelecidas no 
edital convocatório.

8.3.3 O sistema eletrônico rejeitará automaticamente os lances em valores superiores aos anteriormente apresentados pelo mesmo licitante.

8.3.4 Não serão registrados, para o mesmo item, 02 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro.

8.3.5 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido 
apresentado pelos demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance.

8.3.9 Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste Edital e seu preço seja compatível com 
o valor estimado para a contratação e dentro da realidade do mercado.

8.3.10 O pregoeiro anunciará, imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após a 
negociação e decisão acerca da aceitação do lance de menor valor, a proposta que, em consonância com as especificações contidas neste edital, 
apresentou o menor preço.

8.3.11 Em caso de empate ficto, será assegurada, nos termos da Lei complementar nº 123/06, a preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido, nos termos que se seguem:
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8.3.12 Entendem-se por empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
sejam até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada.

8.3.13 Nesta hipótese, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.

8.3.14 O direito a ofertar proposta de preço inferior deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob 
pena de preclusão.

8.3.15 O licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade na forma prevista no edital, devendo a 
comprovação se dar em até 03 (três) horas, mediante a remessa da documentação através do e-mail: licitacao@cmlf.ba.gov.br, em 
formato de PDF pesquisável, com o encaminhamento dos originais correspondentes ou cópias no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis 
do encerramento do pregão, sendo, inclusive, condição indispensável para a contratação.

8.3.15.1 A documentação a que se refere o item acima, compreende os seguintes documentos, podendo ser utilizados os modelos apresentados 
em anexo ao Edital, sendo:

a) ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS;

b) ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

c) ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) [EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

d) ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

e) ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E / OU CONTRATAR

f) ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (LEI COMPLEMENTAR 123/06) 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

g) ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

h) ANEXO IX – CREDENCIAL MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

i) ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

8.3.16 A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e das informações relativas à sessão pública do pregão deverão 
constar da ata divulgada no sistema, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na lei.       

8.3.17 Se a oferta de menor valor não for aceitável, ou se o licitante desatender às exigências editalícias, o pregoeiro examinará a oferta 
subseqüente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma proposta que atenda às condições estabelecidas no edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

8.3.18 A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte sujeitas ao regime da 
Lei Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática da licitante.

8.3.19 Na situação prevista no item anterior, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.

8.3.20 Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá suspender o pregão e estabelecer, imediatamente, um 
novo prazo de até 30 (trinta) minutos para o recebimento de novas propostas.

8.3.21 Constatado que o proponente da melhor oferta aceitável atende às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor.

8.3.22 Os atos essenciais do pregão eletrônico serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade pelos 
agentes de controle, nos termos da legislação pertinente.

8.3.23 Para a contratação, será observada, em caso de negociação, proposta de preços readequada ao que foi ofertado no lance eletrônico.

8.3.24 Ao final da sessão, o licitante vencedor deverá encaminhar nova PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS com os respectivos 
valores readequados ao valor ofertado e registrado de menor lance, bem como os dados da empresa e de seu representante legal, informações 
essenciais para elaboração do contrato respectivo. Os documentos deverão ser encaminhados para e-mail licitacao@cmlf.ba.gov.br, em formato 
de PDF pesquisável, devendo utilizar o modelo constante do ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS.

9 DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES.

9.1 Declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, a intenção de recorrer da decisão do 
pregoeiro, através do registro da síntese das suas razões em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada implicará a decadência 
do direito de recurso e, consequentemente, a adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor pelo pregoeiro; 

9.2 Manifestada a intenção de recorrer, será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando 
os demais licitantes desde logo intimados para apresentarem contra - razões, se quiserem, em igual prazo, cuja contagem terá início no primeiro dia 
útil subsequente ao do término do prazo do recorrente;
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9.3 O exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade superior do órgão ou entidade promotora da licitação, será realizado 
pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis;

9.4 A autoridade superior do órgão promotor do Pregão terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir sobre o recurso;

9.5 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

10 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Não havendo manifestação de recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à empresa vencedora para posterior homologação do 
resultado pela autoridade superior.

10.2 Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará 
o objeto licitado ao licitante vencedor, homologando, em seguida, o procedimento licitatório.

10.3 A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicará direito à contratação.

11 DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

11.1 Correrá por conta da contratada, as despesas de seguros, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, além de outros 
custos indiretos decorrentes da execução do objeto desta licitação.

11.2 O Local e condições de execução dos serviços estão definidos no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste edital.

12 DA CONTRATAÇÃO

12.1 A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de termo de contrato, cuja minuta integra este Edital como 

ANEXO XI - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

12.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato no prazo de até 5 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, podendo solicitar sua prorrogação por igual período, por motivo justo e 
aceito pela Administração.

12.3 Às microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº 123/06, que 
se sagrem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

12.4 A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às microempresas e empresas de pequeno porte em situação de 
empate o exercício do direito de preferência;

12.5 Na hipótese da não-contratação das microempresas e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame;

12.6 Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter todas as condições de habilitação;

12.7 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na 
ordem de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação;

12.8 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da empresa ou mandatário com poderes expressos;

13 DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

13.1 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93;

13.2 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando for o caso, as atualizações, 
compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento;

14 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da certificação de que o serviço for prestado, mediante a 
apresentação de nota fiscal/fatura contendo o número do CNPJ da empresa, número da conta bancária, nome do banco e da respectiva agência 
bancária.

Torna-se possível a adoção do sistema de faturamento e cobrança conhecido e aprovado pela ANATEL, baseado em pagamento através do código 
de barras contido na fatura/nota/fiscal.

14.2 As Notas Fiscais deverão ser apresentadas acompanhadas da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da Contratada, sob pena 
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de não terem seu ateste efetuado, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais aplicáveis.

14.3 Na hipótese de existirem erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 
será interrompido e ficará pendente até que a contratada adote as medidas saneadoras, voltando a correr na sua íntegra após a contratada ter 
solucionado o problema.

14.4 Poderá a Câmara Municipal de Lauro de Freitas deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a eventuais multas e/ou 
indenizações devidas pela contratada.

14.5 A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando a data do 
vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore.

15 DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DA PROPOSTA - REVISÃO E REAJUSTAMENTO

15.1 A concessão de reajustamento, nos termos do art. 40 XI e art. 55 III da Lei 8.666/93, fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 
meses da data de apresentação da proposta, mediante a aplicação do INPC/IBGE e será precedida da solicitação do interessado.

15.2 A revisão de preços, nos termos do inc. I do art. 65 da Lei 8.666/93, dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor 
o preço que se tornou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico - financeiro do contrato, devendo ser 
instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tornou excessivo

16 DO REGIME DE EXECUÇÃO

16.1 O Regime de execução do presente contrato será EXECUÇÃO INDIRETA.

17 DA GESTÃO / DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

17.1 Os produtos/serviços, objeto da presente licitação, deverão ser entregues/executados de forma contínua, de modo a permitir o regular 
funcionamento das atividades da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, após solicitação da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, conforme a 
demanda, através do documento intitulado de “Solicitação de Fornecimento”, via fax ou e-mail.

17.2 A execução do contrato será de responsabilidade exclusiva da Contratada, sem quaisquer ônus para a Contratante, devendo ser 

realizados conforme prazo de atendimento estabelecido no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, devendo, na hipótese de ocorrer entrega de 

produtos ou bens, ser realizados no Setor de Almoxarifado da Câmara Municipal, localizados no Prédio Anexo (Loteamento Varandas Tropicais -

Rua Araponga nº 295, Quadra 3 - Lote 17 - CEP: 42.701-330 - Pitangueiras - Lauro de Freitas/BA) da Câmara Municipal de Lauro de Freitas, no 

município de Lauro de Freitas/BA, mediante conferência quantitativa e emissão de recibo.

17.3 A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas nos moldes do art. 67 da lei 8.666/93 
ficando esclarecido que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá à CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato.

17.4 A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da Câmara Municipal de Lauro de Freitas ou de seus 
agentes e prepostos.

17.5 Fiscalização do Contrato será exercida por profissional indicado pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, sendo responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização quanto ao cumprimento das obrigações contratuais, cabendo-lhe, dentre outras atividades, sem prejuízo do disposto 
no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital.

a) Orientar – estabelecer diretrizes, junto ao Gestor do Contrato, dar e receber informações sobre a execução do contrato;

b) Fiscalizar – verificar o material utilizado, a forma de execução do objeto do contrato e confirmar o cumprimento das obrigações junto 
ao preposto da CONTRATADA;

c) Interditar – paralisar a execução do contrato por estar em desacordo com o pactuado, informando ao gestor para posterior análise e 
deliberação;

d) Informar – comunicar ao gestor do contrato as irregularidades detectadas, de acordo com o grau de repercussão, bem como noticiar 
os casos de afastamento em virtude de férias, licenças ou outros motivos, para que o substituto possa assumir a fiscalização do contrato, 
evitando prejuízos, interrupções ou mesmo a suspensão das atividades de fiscalização.

e) Anotar, em registro próprio, as ocorrências relativas à execução do contrato, determinando as providências necessárias à correção 
das falhas ou defeitos observados;

f) Transmitir ao contratado instruções e comunicar alterações de prazos e cronogramas de execução, quando for o caso;

g) Dar imediata ciência a seus superiores e ao órgão central de controle, dos incidentes e ocorrência da execução que possam acarretar 
a imposição de sanções ou a rescisão contratual.

h) Adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução do contrato;

i) Promover, quando necessário, com a presença da contratada, a verificação dos fornecimentos já realizados, solicitando ao setor 

competente verificar a qualidade e quantidade desses;
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j) Esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando as setor competente da Administração, se necessário, parecer de 
especialistas;

k) Fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas 
e previdenciárias;

l) Solicitar da Contratada, a qualquer tempo, a apresentação de documentos relacionados com a execução do contrato.

m) Ordenar a imediata retirada, de suas dependências, de empregados da contratada, cuja permanência seja inconveniente ou que venha 
embaraçar ou dificultar a ação fiscalizadora, correndo, por exclusiva conta da contratada, quaisquer ônus decorrentes das leis trabalhistas 
e previdenciárias, bem como qualquer outra que tal fato imponha;

18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

18.1. Imediatamente após a assinatura do contrato ou da emissão da ordem de serviços ou de fornecimento, iniciar a execução do objeto 
contratado nas condições e prazos pactuados.

18.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.

18.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações constantes da proposta de preços 
e seus anexos.

18.4. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato.

18.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir decorrentes da execução do presente contrato.

18.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

18.7. Manter durante todo o período de execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidos na forma do Art. 55, XIII da Lei 8666/93.

18.8 Conforme item 08 do TERMO DE REFERÊNCIA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA:

Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à 
contratada: a) responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da
comunicação; b) disponibilizar os chips necessários, bem como fornecer os aparelhos, consoante a demanda, em compatibilidade 
tecnológica com a rede de dados e os serviços prestados pela operadora; c) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis 
celulares. O bloqueio dos terminais, somente poderá ser executado por solicitação do órgão contratante; d) Comunicar ao órgão 
contactante, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e restar os esclarecimentos julgados necessários; g) efetuar a entrega dos 
aparelhos novos e a habilitação das linhas observando o prazo estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste 
Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos produtos e serviços oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades 
a que se destinam, bem como por eventuais atrasos; h) prestar garantia dos seus serviços; i) não transferir a outrem, no todo ou em 
parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência deste órgão contratante; j) reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou que não atenda às 
especificações exigidas; k) substituir os aparelhos defeituosos em comodato dentro do prazo de 20 dias, após relatório da 
assistência técnica; l) responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Lauro de Freitas ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto contratado; m) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas 
dependências da Câmara Municipal de Lauro de Freitas; n) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, inclusive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação dos serviços; o) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas, atendendo prontamente a todas as reclamações; p) indicar formalmente, antes de iniciar a prestação dos 
serviços, o preposto da contratada perante a Administração, informando seu endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será 
responsável pela prestação de todas as informações solicitadas pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, bem como, pela perfeita 
execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Fiscal do Contrato. Em caso de necessidade de alteração do preposto 
indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou outro qualquer, a Administração deverá ser informada imediatamente; q) os aparelhos 
deverão ter seguro total para quedas e quebras de tela, problemas com líquidos, defeitos e falhas, roubo e furto. r) entregar à 
Câmara Municipal de Lauro de Freitas os manuais, acessórios e toda a documentação técnica dos aparelhos; s) analisar todos os
documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento de seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, 
as quais não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

19 DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

19.1 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento dos serviços;
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19.2 Não permitir depósito de materiais alheios nas áreas de trabalho;

19.3 Não trocar ou alterar peças dos equipamentos sem a expressa autorização da CONTRATADA;

19.4 Interromper imediatamente o funcionamento dos equipamentos quando este apresentar irregularidades, comunicando em seguida, o fato 
à CONTRATADA;

19.5 Permitir o acesso dos empregados autorizados da CONTRATADA às instalações físicas do CONTRATANTE, nos locais e na forma 
necessários para a execução dos serviços.

19.6 Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira, cumprindo todos os compromissos 
financeiros assumidos com a contratada;

19.7 Fornecer e colocar à disposição da contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução dos serviços;

19.8 Notificar a contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades ou quaisquer débitos de sua responsabilidade, bem 
como fiscalizar a execução do objeto contratado.

19.9 Conforme item 09 do TERMO DE REFERÊNCIA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE:

Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao 
contratante: a) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada para a fiel execução do contrato; b) comunicar à 
contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos aparelhos; c) receber o objeto, desde que de acordo com as 
condições previstas neste Termo de Referência; d) solicitar a correção dos serviços em que se verificarem problemas técnicos, bem como 
rejeitar, no todo ou em parte, a prestação dos serviços realizadas fora das especificações; e) assegurar – se for o caso - o acesso do 
pessoal autorizado pela contratada, devidamente identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as 
providências necessárias; f) solicitar a retirada imediata do local de execução do objeto do contrato, de qualquer profissional da contratada 
que não corresponda às exigências técnicas ou disciplinares, sem que adoção desta medida implique em prorrogação de prazo; g) Enviar 
os aparelhos para a rede de assistência técnica autorizada quando identificados defeitos; h) efetuar os pagamentos à contratada 
conforme previsto neste Termo.

20 DAS PENALIDADES

20.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

20.2 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Lauro de Freitas pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, nos moldes do 
art.7º da Lei 10.520/2002.

20.2.1 As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta ficará impedido de 
licitar e contratar com a Câmara Municipal de Lauro de Freitas por até 90 (noventa) dias;

b) Falhar ou fraudar na entrega, e instalação dos equipamentos, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Lauro de Freitas
por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos;

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedido de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.

20.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no processo administrativo que tenha dado origem ao procedimento e no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

20.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Administração, 
resguardadas os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas 
e impedimento de licitar e contratar com o município;

20.5 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:

20.5.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.

20.5.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega 
ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;

20.5.3 Multa moratória de 0,5% (quatro décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada 
com multa compensatória de até 15% (quinze por cento);

re o valor do empenho e rescisão contratual;
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20.5 Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 7° da Lei 
10.520/2002.

20.6 Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das 
demais hipóteses previstas na legislação:

20.6.1 A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial do contrato, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem 
prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não cumprida.

20.7 Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato:

a) a não entrega ou a não substituição dos itens rejeitados;

b) a recusa injustificada em assinar o Termo Contratual ou receber a nota de empenho;

20.8 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma 
concomitante;

20.9 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao prestador;

20.10 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o prestador obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação oficial;

20.11 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa.

20.12 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;

20.13 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Administração Pública.

20.14 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela Contratante, o 
contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho.

20.15 As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto nas leis nº 9.784/99 e nº 8.666/97.

21 DA RESCISÃO CONTRATUAL

21.1 A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93;

22 DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO

22.1 A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49 da Lei nº 8.666/93.

23 DA MODIFICAÇÃO DO EDITAL, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÕES (Art. 22 a 24 do Decreto nº 10.024 de 20 de 
setembro de 2019)

23.1 Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo 
inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o 
tratamento isonômico aos licitantes.

23.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

23.2.1 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

23.2.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a administração.

23.3 Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura da sessão pública.

23.3.1 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação.

23.3.2 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de 
licitação.

23.3.3 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para realização do certame.

24 DA SUBCONTRATAÇÃO:
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24.1 É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou transferência, total ou 
parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros.

25 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, se necessário, modificar este Edital, 
hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 
não afetar a formulação das propostas;

25.2 O pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para a 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta;

25.3 O pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da documentação e proposta, desde 
que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente;

25.4 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, e as Leis Federais 
nºs 10.520/02 e 8.666/93.

25.5 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o foro de Lauro de 
Freitas.

26 FAZEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06) [EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE]

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E / OU CONTRATAR

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (LEI COMPLEMENTAR no 123/06) 
EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

ANEXO IX – CREDENCIAL MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

ANEXO XI - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Lauro de Freitas, 19 de novembro de 2021

Clodoaldo Rocha dos Santos Filho

Presidente da COPEL/Pregoeiro



E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 f
o
i a

ss
in

a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

ce
rt

ifi
ca

çã
o
 I

C
P

-B
R

A
S

IL
  

 /
  

V
e
rs

ã
o
 e

le
tr

ô
n
ic

a
 d

is
p

o
n

ív
e

l p
e

lo
 p

o
rt

a
l w

w
w

.in
d

a
p

.o
rg

.b
r

Atualização diária do sistema                                                                                                Sistema Ged-INDAP                                                                                    Certificação Automática ICP-BRASIL
Versão 5.40                                                                                                                                                                                                                                                             CM LAURO DE FREITAS BA. DOM 2021
Inscrição: 235                                                                                                                                                                                                                                                                                       Site: www.indap.org.br 

Pça. João Thiago dos Santos, s/nº Centro Tel. 71 3024 8750 - Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, 295, Quadra 3, Lote 17 - Pitangueiras, Tel 71 3289 7200 

C
E
R
T
IF

IC
A

Ç
Ã

O
 D

IG
IT

A
L 

S
O

B
R
E
 O

 C
Ó

D
IG

O
 D

E
 C

O
N

T
R
O

LE
: 

2
0
2
1
C

M
LA

U
R
O

D
E
F
R
E
IT

A
S
/B

A
 -

 I
C

P
  

- 
C

o
n
tr

o
le

 P
e
ss

o
a
l 
2
0
2
1
0
0
0
6
8

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS-BA

19 DE NOVEMBRO DE 2021 ANO XI Nº 02173
BAHIAANO 2021 PODER LEGISLATIVODiário Ocial do

LEGISLATIVO

16

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
       que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

   

Plenário / Presidência / Secretaria: Pça. João Thiago dos Santos, s/nº - Centro - Tel. 71 3024-8750

Prédio Anexo: Loteamento Varandas Tropical, n. 295, quadra 3, lote 17 - Pitangueiras - Tel. 71 3289-7200

Página 15 de 36

CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços de telefonia móvel, que correspondem a linhas individuais de acesso 

ao SMP (Serviço Móvel Pessoal) para utilização dos serviços de voz e/ou dados (e-mail móvel e acesso à internet em abrangência nacional), com 

aparelhos em comodato com seguro total para quedas e quebras de tela, problemas com líquidos, defeitos, falhas, roubo e furto.

Os aparelhos em comodato deverão ser substituídos após 01 ano da contratação pela contratada por aparelhos de idêntica 

especificação técnica ou superior, consoante demanda, especificações e demais condições previstas neste Termo de Referência.

2. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Considerando que a Câmara Municipal de Lauro de Freitas está sujeita ao regramento específico da administração pública, do qual 

decorre a necessidade do estrito cumprimento da legislação vigente, em constante evolução, e das orientações emanadas pelos órgãos de controle, 

resta necessária a contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de telefonia móvel, que correspondem a linhas individuais 

de acesso ao SMP (Serviço Móvel Pessoal) para utilização dos serviços de voz e/ou dados (e-mail móvel e acesso à internet em abrangência 

nacional), com aparelhos em comodato, consoante demanda, especificações e demais condições nos trâmites que se seguem.

A telefonia móvel representa uma importante ferramenta para os agentes políticos e seus assessores diretos, que dependem de 

comunicações tempestivas para realização de suas atividades, em especial as de fiscalização. As referidas linhas, bem como seus aparelhos em 

comodato visam – principalmente - dinamizar o desempenho dos trabalhos executados pelos vereadores da presente legislatura desta Câmara 

Municipal.

Nessa senda, tecnologias afetas à informação e à comunicação sempre se consagraram como ferramentas essenciais para o 

cumprimento de objetivos estratégicos de todas as organizações, sejam públicas ou privadas. Para melhor cumprimento de seus objetivos 

institucionais, servem-se continuamente dessas tecnologias, buscando aderir àquelas que possam garantir ampla eficiência de suas atividades.

É exigida progressivamente pela população a prestação de serviços com qualidade oferecidos pelos agentes políticos representantes, 

bem como a prestação de contas, inclusive em tempo real, de suas atividades, de maneira que seja possível dar e tomar conhecimento sobre 

aplicação justa dos tributos arrecadados.

Logo, a contratação do serviço de Telefonia Móvel Pessoal – SMP tem por finalidade facilitar a comunicação dos vereadores, assessores, 

órgãos e seus setores, bem como munícipes em geral, contribuindo para que o diálogo seja contínuo e ininterrupto, tornando-se 

célere e eficiente, impactando positivamente nos resultados a serem alcançados pelo Poder Legislativo Municipal.

O quantitativo estipulado compreende os novos setores e gabinetes oriundos do aumento do número de edis verificado para a legislatura 

presente (2021-2024), de 17 (dezessete) para 21 (vinte e um), consoante previsto no parágrafo único do art. 41 da Lei Orgânica do Município de 

Lauro de Freitas.

Por conseguinte, a contratação dos serviços aqui descrita demonstra-se imprescindível, pois objetiva o suporte necessário à manutenção 

das atividades deste órgão, uma vez que contribui para as funções legislativas.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO SERVIÇO

ITEM DESCRIÇÃO UND

VALOR 

UNITÁRIO 

MENSAL MÉDIO 

ESTIMADO

VALOR TOTAL 

MÈDIO ESTIMADO 

(12 MESES)

VALOR TOTAL 

MÈDIO 

ESTIMADO (24 

MESES)

1
Plano de voz com pacote de dados (serviço banda 

larga 4G), incluindo 20GB de internet, ligações 
21 R$ 409,73 R$ 103.251,96 R$ 206.503,92
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ilimitadas para fixos e celulares de qualquer 

operadora (VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS 

ilimitado para qualquer operadora, redes sociais, 

mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de 

franquia de dados, com 21 aparelhos em comodato.

2

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda 

larga 4G), incluindo 10GB de internet, ligações 

ilimitadas para fixos e celulares de qualquer 

operadora (VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS 

ilimitado para qualquer operadora, redes sociais, 

mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de 

franquia de dados.

21 R$ 81,50 R$ 20.538,00 R$ 41.097,00

3

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda 

larga 4G), incluindo 3GB de internet, ligações 

ilimitadas para fixos e celulares de qualquer 

operadora (VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS 

ilimitado para qualquer operadora, redes sociais, 

mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de 

franquia de dados.

71 R$ 69,95 R$ 56.597,40 R$ 119.194,80

VALOR GLOBAL (24 MESES) R$ 366.774,72

Os serviços, objetos da contratação, deverão ser prestados de acordo com as normas e metas estabelecidas pela ANATEL.

O custo por acesso/linha deverá contemplar, no mínimo, os serviços e funcionalidades abaixo elencadas, sem qualquer outro ônus ou 

cobrança acessória: a) habilitação e/ou operação dos acessos; b) assinatura mensal; c) sistema de gestão de linha on-line, nos termos do item 6; 

d) acesso à internet móvel, conforme planos; e) tecnologia 4G ou superior; f) possibilitar transmissão de dados – GPRS, EDGE, 4G ou superior; g) 

disponibilidade do sistema acima de 95% do tempo de uso; h) ligações ilimitadas móvel x móvel e móvel x fixo VC1, VC2 e VC3 para quaisquer 

operadoras do Brasil; i) envio e recebimento de mensagens SMS; j) disponibilidade de roaming nacional, chamadas regionais e nacionais; k) redes 

sociais (facebook, instagram), mobilidade urbana e whatsapp ilimitado, sem desconto de franquia; l) chamada em espera; m) conferência; n) 

identificador de chamadas; o) bloqueios de recebimento de ligações a cobrar, de caixa postal, de SMS ou de quaisquer outros serviços de voz/dados 

não especificados neste termo; p) portabilidade dos números; q) troca de número; r) bloqueio do envio do número quando solicitado; s) aviso de 

ligações perdidas por meio de mensagens de texto SMS.

A área de cobertura deverá seguir as regras da ANATEL, abrangendo a cobertura de mínima de 80% da área urbana do distrito sede do 

Município de Lauro de Freitas, podendo ser adotado o sistema de transferência automática – roaming automático – quando o aparelho celular estiver 

fora da área da abrangência da operadora, possibilitando aos usuários receber a prestação de serviços em redes de outras operadoras.

O objeto inclui ainda o Serviço de Transmissão de Dados via PVM - Prover o serviço de acesso à Internet e de transmissão de dados, 

imagem e vídeo, via rede móvel, fornecido através de pacotes de volume de dados limitados, utilizando a tecnologia 4G ou superior, priorizando a 

tecnologia mais atual do Serviço Móvel Pessoal (SMP), devendo a velocidade disponibilizada seguir as normas estabelecidas pela ANATEL para 

este tipo de serviço, sendo permitida a redução para no mínimo a velocidade de 128 Kbps, após o consumo total do pacote contratado para cada 

PVM.

Os serviços de SMP e Dados deverão ser prestados 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na semana durante a vigência do 

contrato. Na ocorrência de problemas na prestação do serviço, o prazo máximo de reparo deverá seguir as normas da ANATEL, sendo: a) As 

informações solicitadas pela contratante devem ser prestadas imediatamente e suas reclamações resolvidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
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horas a partir do seu recebimento; b) As solicitações de serviços que não puderem ser efetivadas de imediato devem ser efetivadas em, no máximo, 

5 (cinco) dias úteis a partir de seu recebimento.

Somente as linhas (chips de voz) autorizadas pela contratante poderão efetuar chamadas de LDN e LDI, que poderão ser bloqueadas

através do sistema on-line.

Os códigos de área ou de registro dos acessos contratados deverão obedecer aos códigos correspondentes de cada localidade, definidos 

pelo Plano Geral de Códigos Nacionais, aprovado pela Resolução 263/2001 – ANATEL.

3.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS APARELHOS EM COMODATO

APARELHO QUANTIDADE

CPU de no mínimo 6 núcleos (hexa-core); Capacidade mínima da bateria de 2815 mAh; tela super retina, XDR 

OLED ou superior, de dimensões entre de 5,9 - 6,8 polegadas; Resolução Full HD+ (1284 x 2778) pixels ou 

superior; autofalantes estéreos dotados de cancelamento ativo de ruído com microfone dedicado; Tecnologia 

de rede GSM / CDMA / HSPA / EVDO / LTE / 5G; Velocidade da rede HSPA 42.2/5.76 Mbps, LTE-A, 5G, EV-

DO Rev.A 3.1 Mbps ou superior. Câmera traseira principal de resolução mínima de 12MP, com flash; Câmera 

frontal de resolução mínima de 12 MP; eSIM e/ou nano-SIM, Dual SIM; Bluetooth 5.0 A2DP, LE (ou superior); 

Wi-fi; NFC; Dimensões (altura x largura x profundidade) entre: 155-165mm x 70-80mm x 7-8mm; Peso máximo 

de 230g; Memória de armazenamento interno de no mínimo 128GB; Sistema Operacional: Android 10, IOS 13 

ou superior. O produto deve ser novo de primeiro uso, original, devidamente embalado, com manual do 

fabricante, fornecido com garantia de no mínima 1 (um) ano.

21

As características dos aparelhos são usuais ao mercado fornecedor, e, visa municiar os usuários (vereadores) com equipamentos técnicos 

adequados a suprir, de forma satisfatória, as demandas inerentes ao exercício de suas funções, visto que, atualmente, a utilização de equipamentos, 

tipo smartphone, está ainda maior devido ao trabalho remoto, sessões e reuniões on-line, comunicação via redes sociais com os munícipes, dentre 

outras.

Os quantitativos de aparelhos previstos acima, servem apenas como referência inicial, não implicando à Câmara Municipal de Lauro de 

Freitas o compromisso com o total previsto.

Todos os aparelhos deverão ser novos (sem uso, reforma ou recondicionamento), devidamente embalados e estarem em perfeitas 

condições de funcionamento, sem marcas, amassados ou arranhões, quando da recepção pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas.

Os equipamentos, mesmo entregues e recebidos, ficam sujeitos à substituição pela contratada, desde que comprovada a existência de 

problemas cuja verificação só seja possível no decorrer da utilização.

O chip SimCard deve possuir recorte adaptável aos três tamanhos existentes no mercado, sendo esses o Mini-SimCard (ou 2FF), Micro-

SimCard (ou 3FF) e Nano-SimCard (ou 4FF). O chip fornecido deverá dar acesso à rede SMP pelo padrão LTE (4G ou superior) em toda a área de 

cobertura do sinal da contratada, dentro dos municípios onde essa possuir a concessão ou autorização da ANATEL para operar o sistema. Nas 

localidades onde a cobertura do SMP pelo padrão LTE não for possível, conforme estipulado acima, deverá haver cobertura pelos padrões 

subsequentes, sendo: HSPA+, HSPA, GSM e EDGE.

4. DA CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO COMO SERVIÇOS COMUNS

Os serviços objeto desta licitação enquadram-se na categoria de serviços comuns de que trata a Lei nº 10.520/2002, por possuírem 

padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente encontradas no mercado. A contratação objetiva, por fim, respeitada a 

isonomia entre os licitantes, selecionar as propostas mais vantajosas para a Administração, que garanta a boa qualidade dos equipamentos a custos

mais reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais.

5. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DAS LINHAS E DO PRAZO DE ENTREGA DOS APARELHOS

A entrega dos aparelhos em regime de comodato será de responsabilidade da contratada, sem ônus para este órgão, e deverá 

ser realizada em no máximo 40 (quarenta) dias corridos, na Diretoria Administrativa, localizada no prédio anexo desta Câmara Municipal, 

observando-se que não será objeto de pagamento, a título de habilitação, qualquer taxa de serviço para a ativação dos aparelhos.
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A operadora deverá possibilitar ao usuário do órgão contratante manter o número a ele designado, independentemente de prestadora de 

serviço de telecomunicações ou de área de prestação do serviço (portabilidade sem ônus para o órgão contratante).

As habilitações das linhas deverão ser executadas de acordo com a demanda, devendo ser disponibilizadas ao órgão contratante, no 

prazo de 5 (dias) da solicitação.

6. DOS SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO (SISTEMA DE GESTÃO WEB)

Deverá ser disponibilizado sistema informatizado de acompanhamento que, via internet e mediante cadastro prévio de usuário e senha, 

com garantia da preservação do sigilo das informações, possibilite a gestão das linhas. O sistema deverá permitir, no mínimo: a) a definição de valor 

a ser gasto, em minutos, por cada uma das linhas; b) possibilidade de bloqueios dos serviços de tráfego de dados, SMS, VC2, VC3, e demais 

contratados; c) criação de perfis possibilitando uma melhor gestão de grupos de usuários, com relação a gestão individual dos acessos.

Os serviços que, por limitação tecnológica ou necessidade de segurança de ativação/bloqueio não possam ser efetuados via internet, 

deverão ser disponibilizados através de uma central de atendimento, possibilitando assim a total gestão das linhas.

O serviço de gestão e controle via WEB deverá permitir o envio de mensagens no formato de texto SMS (Short Message Service) ou 

consulta através de ligação de voz, para alertas e consulta pelos usuários dos acessos, sobre o consumo e o término do saldo expresso em reais 

ou minutos.

Será de responsabilidade da contratada a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados do serviço de gerenciamento on-line.

7. DO SUPORTE TÉCNICO

A contratada deverá informar o site, número de telefone e e-mail para contatos de suporte e do preposto responsável pelo contrato.

O suporte deverá funcionar 24 (vinte e quatro) horas, 07 dias por semana, por meio de: a) telefone, com ligações sem custos; b) e-mail, 

com a realização dos pedidos para atendimentos de acordo com as necessidades.

O suporte técnico será acionado, observando-se os seguintes níveis de acordo de serviços: a) Voz está totalmente inoperante (não faz e 

não recebe ligações), até 24 horas para atendimento após aberto o protocolo de reparo; b) Voz parcialmente inoperante - não faz e não recebe um 

tipo de chamada (LDN, local etc.), até 48 horas para atendimento após aberto o protocolo de reparo; c) Dados estar totalmente inoperante, até 24 

(vinte e quatro) horas para atendimento após aberto o protocolo de reparo; d) Dados parcialmente inoperantes, até 48 (quarenta e oito) horas para 

atendimento após aberto o protocolo de reparo; e) Demais problemas de voz e dados, até 5 (cinco) dias uteis, conforme Resolução da ANATEL nº 

575, SMP 13, Art. 32; f) A contratada deverá reconhecer somente as solicitações de atendimentos demandadas pelos servidores indicados pela 

contratante como Gestores do Contrato, podendo ser mais de uma pessoa.

Os prazos de atendimento serão contados a partir da abertura do chamado, independente do meio de solicitação, se via e-mail ou telefone.

8. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA 

Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá à 

contratada: a) responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação; b) 

disponibilizar os chips necessários, bem como fornecer os aparelhos, consoante a demanda, em compatibilidade tecnológica com a rede de dados 

e os serviços prestados pela operadora; c) Manter em funcionamento contínuo todos os acessos móveis celulares. O bloqueio dos terminais, so-

mente poderá ser executado por solicitação do órgão contratante; d) Comunicar ao órgão contactante, por escrito, qualquer anormalidade nos 

serviços e restar os esclarecimentos julgados necessários; g) efetuar a entrega dos aparelhos novos e a habilitação das linhas observando o prazo 

estipulado, as especificações técnicas e demais condições previstas neste Termo de Referência, respondendo pela qualidade dos produtos e ser-

viços oferecidos, que deverão ser compatíveis com as finalidades a que se destinam, bem como por eventuais atrasos; h) prestar garantia dos seus 

serviços; i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, sem prévia e expressa anuência deste órgão contratante; j) reparar, 

corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções ou 

que não atenda às especificações exigidas; k) substituir os aparelhos defeituosos em comodato dentro do prazo de 20 dias, após relatório 

da assistência técnica; l) responder pelos danos causados diretamente à Câmara Municipal de Lauro de Freitas ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execução do objeto contratado; m) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da Câmara 

Municipal de Lauro de Freitas; n) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, inclu-

sive transporte até o local indicado para entrega, tributos, taxas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação 
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dos serviços; o) prestar todos os esclarecimentos solicitados pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas, atendendo prontamente a todas as recla-

mações; p) indicar formalmente, antes de iniciar a prestação dos serviços, o preposto da contratada perante a Administração, informando seu 

endereço de e-mail e telefones para contato. Ele será responsável pela prestação de todas as informações solicitadas pela Câmara Municipal de 

Lauro de Freitas, bem como, pela perfeita execução dos serviços e cumprimento das solicitações feitas pelo Fiscal do Contrato. Em caso de neces-

sidade de alteração do preposto indicado, seja por motivo de férias, afastamento ou outro qualquer, a Administração deverá ser informada imedia-

tamente; q) os aparelhos deverão ter seguro total para quedas e quebras de tela, problemas com líquidos, defeitos e falhas, roubo e furto.

r) entregar à Câmara Municipal de Lauro de Freitas os manuais, acessórios e toda a documentação técnica dos aparelhos; s) analisar todos os 

documentos do edital, levantar todas as questões necessárias ao desenvolvimento de seus trabalhos, a fim de não incorrer em omissões, as quais 

não poderão ser alegadas em favor de eventuais pretensões de acréscimo de preços.

9. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATANTE 

Além das obrigações resultantes da aplicação das Leis Federais nº 10.520/02 e nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, caberá ao 

contratante: a) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada para a fiel execução do contrato; b) comunicar à contratada 

todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a entrega dos aparelhos; c) receber o objeto, desde que de acordo com as condições previstas 

neste Termo de Referência; d) solicitar a correção dos serviços em que se verificarem problemas técnicos, bem como rejeitar, no todo ou em parte, 

a prestação dos serviços realizadas fora das especificações; e) assegurar – se for o caso - o acesso do pessoal autorizado pela contratada, 

devidamente identificados, aos locais onde devam executar os serviços, tomando todas as providências necessárias; f) solicitar a retirada imediata 

do local de execução do objeto do contrato, de qualquer profissional da contratada que não corresponda às exigências técnicas ou disciplinares, 

sem que adoção desta medida implique em prorrogação de prazo; g) Enviar os aparelhos para a rede de assistência técnica autorizada quando 

identificados defeitos;-+.

, h) efetuar os pagamentos à contratada conforme previsto neste Termo.

10. DO PAGAMENTO

O pagamento será mediante data de vencimento conforme resolução da Anatel n° 632, mediante apresentação da nota fiscal/fatura com 

o código de barras e ou dados bancários.  

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as 

correções necessárias, não respondendo a Câmara Municipal de Lauro de Freitas por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.

Ocorrendo a não aceitação pelo Fiscal do Contrato dos serviços faturados, o fato será imediatamente comunicado à contratada, para 

retificação das causas de seu indeferimento.

As notas fiscais deverão ser apresentadas acompanhadas da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, sob pena 

de não terem seu ateste efetuado, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais aplicáveis.

Torna-se possível a adoção do sistema de faturamento e cobrança conhecido e aprovado pela ANATEL, baseado em pagamento através 

do código de barras contido na fatura/nota/fiscal.

11. DO CONTROLE DA EXECUÇÃO

Nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, foi designada – por meio do ato administrativo nº 017/2021 - para acompanhar e 

fiscalizar a execução deste contrato de locação a Sr.ª Naiara de Oliveira Santos, matrícula nº 1740, ocupante do cargo de provimento efetivo de 

Assistente Legislativo.

A representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o objeto desta locação, indicando 

dia, mês e ano, bem como, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 8.666/93.

12. DAS SANÇÕES
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O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Administração, 

resguardados os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas 

e impedimento de licitar e contratar com o Município.

As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

a) Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, fundamentada pela contratante. b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por 

cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso na prestação dos serviços, até o 30º (trigésimo) dia; c) Multa 

moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso na realização 

dos serviços, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada com multa compensatória de até 

15% sobre o valor do empenho e rescisão contratual; d) Impedimento de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para 

as hipóteses previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002.

Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor 

da nota de empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das demais 

hipóteses previstas na legislação: a) a prestação de serviços diversos do especificado neste Termo de Referência ou do oferecido pelo licitante em 

sua proposta; b) a realização parcial dos serviços solicitados.

A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial prevista na alínea c do parágrafo anterior, caso seja conveniente, 

poderá o objeto ser aceito, sem prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na nota de empenho do valor correspondente à parcela 

não cumprida.

Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor 

da nota de empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato: a) a não prestação dos 

serviços, bem como a não entrega/substituição dos aparelhos telefônicos em regime de comodato; b) a recusa injustificada em assinar o termo 

contratual ou receber a nota de empenho.

Quaisquer das sanções administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma 

concomitante.

O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor.

Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 

da comunicação oficial;

Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida 

ativa.

Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das sanções administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 

defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos.

A aplicação das referidas sanções administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 

Administração Pública ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização pela 

contratante.

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

O contrato terá a vigência de 24 (vinte e quatro) meses, passando a produzir todos os efeitos previstos a partir de sua assinatura e da 

publicação do seu extrato.

A contratação possui característica de serviço comum de caráter continuado, já que a prestação deve ser ininterrupta, estendendo-se por 

mais de um exercício financeiro, com vistas a garantir a regularidade e disponibilidade das comunicações telefônicas deste órgão.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Consoante informado pelo setor contábil responsável, formalizado em documento constante dos autos, as despesas provenientes da 

presente contratação serão custeadas com a seguinte fonte:

Unidade: 5001      Projeto/Atividade: 2019     Elemento: 3.3.90.40.00

15. DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES
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Os aparelhos a serem entregues em regime de comodato deverão obedecer rigorosamente às prescrições e recomendações dos 

fabricantes relativamente ao emprego, uso, transporte e armazenagem dos equipamentos e insumos.

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da contratada e a administração contratante, vedando-se 

qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções da presente especificação não poderão, jamais, constituir pretexto para a 

contratada cobrar "serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. A contratada deverá ter computado no valor global da sua proposta 

todos os custos diretos e indiretos, de serviços, peças e insumos necessários à perfeita e completa consecução do objeto.

O contrato seguirá o regramento instituído pela Lei Federal nº. 10.520/2002; Lei Complementar nº. 123/2006; Decretos nº. 3.555/2000 e 

7.892/2013, bem como pela Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações posteriores, e o Código Civil Brasileiro art. 579 ao 585, devendo a contratada 

manter durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para a licitação/contratação.

Lauro de Freitas/BA, 10 de novembro de 2021.

LEANDRO ASSIS DE SOUSA

DIRETOR ADMINISTRATIVO
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS E QUANTITATIVOS

À Câmara Municipal de Lauro de Freitas

Prezados Senhores,

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob n.º ________________, estabelecida na 
__________________________________, nº _____, bairro _________, CEP _____________, cidade de ____________, telefone _________, 
email _________, atendendo à convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial nº xxxxx, vem apresentar sua proposta de 
preços detalhado na forma abaixo:

Objeto: PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, QUE CORRESPONDEM A LINHAS INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP 
(SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL E ACESSO À INTERNET EM 
ABRANGÊNCIA NACIONAL), COM APARELHOS EM COMODATO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (PROPOSTA DE PREÇOS)

Item Especificação Unid Quant Vlr.Unit Vlr. 24 meses

1

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 20GB 
de internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora 
(VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados, 
com 21 aparelhos em comodato.

Unid 21

2

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 10GB 
de internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora 
(VC1, VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados.

Unid 21

3

Plano de voz com pacote de dados (serviço banda larga 4G), incluindo 3GB de 
internet, ligações ilimitadas para fixos e celulares de qualquer operadora (VC1, 
VC2, VC3), gestor on-line, SMS ilimitado para qualquer operadora, redes 
sociais, mobilidade urbana e whatsapp sem desconto de franquia de dados.

Unid 71

Valor Total (24 meses)

Valor por extenso: (................................................................................................................................................)

Declaramos que:

✓ Assumimos inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na sua preparação.

✓ Nos preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, taxas, impostos e demais encargos 
incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa do contrato.

✓ Nos preços propostos não possuem alternativas ou qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado.

✓ Nossa proposta tem prazo de validade de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação.

✓ A proposta apresentada contempla todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços ou fornecimento dos produtos objeto 
desta licitação, exceto aquelas expressamente estabelecidas no ato convocatório, sendo de exclusiva responsabilidade da contratada, inclusive, as 
despesas com os profissionais envolvidos tais como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, às 
especificações do objeto licitado, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços 
por recolhimentos determinados pela autoridade competente.

✓ Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis por todo o período de execução do contrato, até o prazo máximo de 12 meses a contar da 
data de apresentação da proposta de preços, que será a mesma data de abertura da licitação.

✓ O nosso preço global foi elaborado de acordo com os valores indicados na(s) planilha anexa, que faz parte integrante da presente carta 
proposta, como se nela estivesse transcritas.
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✓ Os valores máximos admitidos para adjudicação pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas para os produtos/serviços licitados não 
poderão ultrapassar os valores máximos estabelecidos nas planilhas orçamentárias anexas, a ser julgado pelo MENOR VALOR (DISCRIMINAR OS 
VALORES PARA DO LOTE OFERTADO CONFORME AS PLANILHAS ANEXADAS).

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação completa da licitante) doravante 

denominado (Licitante) para fins de participação no certame licitatório acima identificado, declaro, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do 

Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente por mim e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentei, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação 

quanto a participar ou não dela;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação antes da adjudicação do objeto;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que estou plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detenho plenos poderes e informações para firmá-la.

Lauro de Freitas-BA, _____de __________________ de 20__.

__________________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO (LEI COMPLEMENTAR nº 123/06)

[EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE]

Para os efeitos do tratamento diferenciado da Lei Complementar no 123/06 declaramos que na data designada para o início da sessão pública da 

licitação PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021, que estamos enquadrados na condição de:

(obs: assinalar a condição pertinente ao enquadramento da empresa).

(...) microempresa

(...) empresa de pequeno porte

e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o §4o do art. 3o da Lei Complementar no 123/06.

Lauro de Freitas, _____de __________________ de 20___.

__________________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO

A empresa ___________________________________, estabelecida na ________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
______________________ neste ato representada pelo seu ____________________________________, no uso de suas atribuições legais, para 
fins de participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021, DECLARAMOS:

(   ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação. (Art. 4º, VII da Lei 10.520/02).

(   ) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, ressalvada, na forma do §1º do art. 43 da Lei complementar nº 123/06, a 
existência de restrição fiscal e/ou trabalhista. (obs: exclusivamente para microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias da Lei 
Complementar nº 123/06)

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20___.

__________________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E / OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa .........................................................(razão social/CNPJ).................................... não está impedida de 

licitar ou contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as 

entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 87, IV, da 

Lei nº 8.666/93).

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

(LEI COMPLEMENTAR nº 123/06)

EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Em cumprimento às cláusulas 7.2.1.1 e 7.2.2.1 do instrumento convocatório acima identificado, declaramos, para os efeitos da Lei Complementar 
nº 123/06:

(   ) Não haver restrição na comprovação da nossa regularidade Fiscal e Trabalhista.

[OU]

(   ) Haver restrição na comprovação da nossa Regularidade Fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá à data da declaração do vencedor.

[E/OU]

(   ) Haver restrição na comprovação da nossa Regularidade Trabalhista, a cuja regularização procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá à data da declaração do vencedor.

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO VIII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

DECLARAMOS, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, referente ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não empregamos menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

(  ) nem menor de 16 anos.

(  ) nem menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos.

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO IX

CREDENCIAL

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor (a) ....................................................., (nacionalidade, estado civil, 

profissão), portador do Registro de Identidade nº .............., expedido pela .........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério 

da Fazenda, sob o nº ....., residente à rua ..................................................., nº .......... como meu mandatário, a quem outorgamos amplos poderes 

para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, 

confessar, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame etc).

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20___.

____________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS
REGIÃO METROPOLITANA DO SALVADOR – ESTADO DA BAHIA

                                              www.cmlf.ba.gov.br

                                     Desde 1963 garantindo Cidadania.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO X

MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO

À

Câmara Municipal de Lauro de Freitas/BA

Pregão Presencial nº ______

Prezados Senhores,

A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob n.º ______________________, estabelecida na ______________________, nº 
______________________, bairro ______________________, CEP ______________________, cidade de ______________________, atendendo 
à convocação veiculada para o Processo Licitatório Pregão Presencial nº _____ DECLARA, sob as penas da lei, que garante a qualidade dos 
serviços a serem prestado e/ou produtos fornecidos, bem como efetuaremos a substituição imediata, sem quaisquer custos ou ônus à administração, 
de qualquer item que não atenda às especificações definidos no edital ou entregue fora das especificações.

Lauro de Freitas _____de __________________ de 20__.

_____________________________________________________________

RAZÃO SOCIIAL / CNPJ / NOME DO REPRESENTANTE LEGAL / ASSIINATURA
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                                              www.cmlf.ba.gov.br
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16PE/2021

ANEXO XI

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO Nº ____________

CONTRATO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO 
DE FREITAS E A EMPRESA _____________________________.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LAURO DE FREITAS, Estado da Bahia, entidade de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 04.287.990/0001-41, 
com sede na Praça João Thiago dos Santos s/n, Centro, Lauro de Freitas-BA, CEP 42.700-000, neste ato representado por sua Presidenta
Vereadora Rosenaide Carvalho de Brito, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa 
____________________________________________, neste ato representada por _________________________________________, doravante 
denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, celebrado por força do presente instrumento 
e de conformidade com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e Lei Federal 123 
de 14 de dezembro de 2006, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato o PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL, QUE CORRESPONDEM A LINHAS 
INDIVIDUAIS DE ACESSO AO SMP (SERVIÇO MÓVEL PESSOAL) PARA UTILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE VOZ E/OU DADOS (E-MAIL MÓVEL 
E ACESSO À INTERNET EM ABRANGÊNCIA NACIONAL), COM APARELHOS EM COMODATO de acordo com a proposta do contratado que 
para todos os efeitos integra este contrato como se transcrita fosse, consoante as condições estabelecidas no Processo Administrativo nº 065/2021, 
Edital de Licitação sob a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 16PE/2021, detalhado na forma da planilha abaixo:

2.CLÁUSULA SEGUNDA – REGIME DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA

2.1. O objeto do contrato será implementado por fornecimento parcelado.

2.2. O presente Instrumento vigorará pelo prazo de ------- até o dia ------- podendo ser renovado conforme Art. 57, II da Lei 8666/93.

3.CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR DO CONTRATO, CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E VINCULAÇÃO AO EDITAL

3.1. O valor deste Contrato, na forma apresentada na proposta da CONTRATADA, e devidamente aprovado pela CONTRATANTE, o qual 
para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários, totaliza o valor de R$ --------------------.

3.2. Os quantitativos e preços ajustados para o contrato compreendem a planilha apresentada pela empresa, que para todos os efeitos passa 
a integrar este contrato.

3.3. No valor ajustado estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais, e ainda outros de qualquer natureza necessários à 
execução deste contrato.

3.4. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão através das seguintes dotações orçamentárias:

Órgão/Unidade: 5001

Projeto/Atividade: 2.019

Elemento de Despesa: 33.90.40.00

4.CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será mediante data de vencimento conforme resolução da Anatel n° 632, mediante apresentação da nota fiscal/fatura com 
o código de barras e ou dados bancários.

4.2. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as 

correções necessárias, não respondendo a Câmara Municipal de Lauro de Freitas por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos 

pagamentos correspondentes.

4.3. Ocorrendo a não aceitação pelo Fiscal do Contrato dos serviços faturados, o fato será imediatamente comunicado à contratada, para 

retificação das causas de seu indeferimento.

4.4. As notas fiscais deverão ser apresentadas acompanhadas da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista da contratada, sob pena 

de não terem seu ateste efetuado, sem prejuízo das demais sanções legais e contratuais aplicáveis.

4.5. Torna-se possível a adoção do sistema de faturamento e cobrança conhecido e aprovado pela ANATEL, baseado em pagamento através 

do código de barras contido na fatura/nota/fiscal.

4.6. Caso a Câmara Municipal de Lauro de Freitas não promova, por sua culpa, o pagamento no prazo pactuado e em observância ao disposto 
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na alínea “d” do inciso XIV do art. 40 da Lei nº 8.666/93, o valor a ser pago será corrigido monetariamente, adotando-se a seguinte fórmula: EM = N 
x VP x I  

Onde:

EM = Encargos moratórios; N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela paga; I = 
Índice de compensação financeira, assim apurado:

I = (TX/100) 365

TX = Percentual da Taxa Anual – 6% (seis por cento)

5.CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Imediatamente após a assinatura do contrato ou da emissão das ordens de serviços ou de fornecimento, iniciar-se-á execução do objeto 
contratado nas condições e prazos pactuados.

5.1.1 Promover a entrega dos objetos do contrato de forma contínua, de modo a permitir o regular funcionamento das atividades da Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas, após sua solicitação, conforme a demanda, através do documento intitulado de “Solicitação de Fornecimento”, via 
fax ou e-mail.

5.1.2 A entrega dos produtos será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE, devendo 
ser realizada no prazo estabelecido no item 5. DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DAS LINHAS E DO PRAZO DE ENTREGA DOS APARELHOS 
do Termo de Referência.

5.2. Arcar com todos os ônus necessários à execução do objeto contratado, incluindo o pagamento de taxas e emolumentos, seguros, 
impostos, encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em repartições públicas, registros, 
publicações e autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário.

5.3. Assumir inteira responsabilidade pela execução do objeto contratado, de acordo com as especificações constantes da proposta de preços 
e seus anexos.

5.4. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do pessoal nele empregado, como também os encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato.

5.5. Responder, civil e penalmente, por quaisquer danos, de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros ou a
CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome 
agir decorrentes da execução do presente contrato.

5.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido.

5.7 Conforme o disposto no item  18 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA constante do Edital da licitação, que para todos os efeitos 
passa a integrar o contrato como se transcrito fosse.

6.CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades 
pactuadas, conforme especificações constantes da CLÁUSULA QUARTA do contrato.

6.2. Atestar as Notas Fiscais da Contratada, observando em relatório próprio as considerações que achar conveniente.

6.3 Conforme o disposto no item  19 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE constante do Edital da licitação, que para todos os efeitos 
passa a integrar o contrato como se transcrito fosse.

7.CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO E DIREITOS

7.1. Este contrato obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em 
parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele decorrentes.

7.2. É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente contrato e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do 
mesmo, que conterá necessariamente, a cláusula “Não a Ordem”, tirando-lhe o caráter de circulabilidade, eximindo-se a CONTRATANTE de todo e 
qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, 
inclusive quanto aos direitos emergentes do presente contrato e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado.

8.CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE DO PREÇO

8.1. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de doze meses da data de apresentação da proposta de preços ou do 
orçamento, exceto quando tratar-se de situações previstas na Lei.

8.2 Os reajustes, quando devidos, deverão ser calculados pelo IGPM – Índice Geral de Preços Médio, decorridos 12 (doze) meses da data 
de apresentação da proposta de preços, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do adimplemento de cada parcela, e deverá 
retratar a variação efetiva do custo de produção da empresa contratada.
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9.CLÁUSULA NONA – PENALIDADES

9.1 Em caso do licitante vencedor recusar-se a honrar o compromisso, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis garantidos o direito ao contraditório e a ampla defesa.

9.2 O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar de entregar documentação exigida 
para o certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de 
Lauro de Freitas pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais, nos moldes do 
art.7º da Lei 10.520/2002.

9.2.1 As penalidades de que tratam o subitem anterior, serão aplicadas na forma abaixo:

a) Deixar de entregar documentação exigida para o certame, retardar a execução do seu objeto e não manter a sua proposta ficará impedido de 
licitar e contratar com a Câmara Municipal de Lauro de Freitas por até 90 (noventa) dias;

b) Falhar ou fraudar na entrega, e instalação dos equipamentos, ficará impedido de licitar e contratar com a Câmara Municipal de Lauro de Freitas
por, no mínimo 90 (noventa) dias até 02 (dois) anos;

c) Apresentação de documentação falsa, cometer fraude fiscal e comportar-se de modo inidôneo, será impedido de licitar e contratar com a Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas por, no mínimo 02 (dois) anos até 05 (cinco) anos.

9.3 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no processo administrativo que tenha dado origem ao procedimento e no caso de 
suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada por igual período sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações 
legais.

9.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela contratada, sem justificativas aceitas pela Administração, 
resguardadas os procedimentos legais pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, as sanções administrativas de advertência, multas 
e impedimento de licitar e contratar com o município;

9.5 As sanções administrativas serão aplicadas de acordo com a gravidade das infrações cometidas pela contratada, nos seguintes casos:

9.5.1 Advertência, nos casos de descumprimento parcial do contrato, a critério da Contratante.

9.5.2 Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 1º (primeiro) dia de atraso na entrega 
ou atraso na substituição do material, até o 30º (trigésimo) dia;

9.5.3 Multa moratória de 0,5% (quatro décimos por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia de atraso 
na entrega ou atraso na substituição do material, até o 60º (sexagésimo) dia, a partir do qual será considerada inexecução total da parcela, cumulada 
com multa compensatória de até 15% (quinze por cento);

9.5.4 Impedimento de licitar e contratar com o município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, para as hipóteses previstas no art. 7° da Lei 
10.520/2002.

9.6 Para as hipóteses de descumprimento parcial do contrato, será aplicada multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento parcial do contrato, sem prejuízo das 
demais hipóteses previstas na legislação:

9.6.1 A critério da Administração, na hipótese de descumprimento parcial do contrato, caso seja conveniente, poderá o objeto ser aceito, sem 
prejuízo da multa compensatória correspondente e glosa na Nota de Empenho do valor correspondente à parcela não cumprida.

9.7 Para as hipóteses de descumprimento total do contrato, será aplicada multa compensatória de até 15 % (quinze por cento) sobre o valor 
da Nota de Empenho, podendo ser cumulada com rescisão contratual. Considerar-se-á descumprimento total do contrato:

a) a não entrega ou a não substituição dos itens rejeitados;

b) a recusa injustificada em assinar o Termo Contratual ou receber a nota de empenho;

9.8 Quaisquer das Sanções Administrativas poderão, a juízo da Administração e havendo compatibilidade, ser aplicadas de forma 
concomitante;

9.9 O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao prestador;

9.10 Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o prestador obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
da comunicação oficial;

9.11 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será encaminhado para inscrição em dívida 
ativa.

9.12 Deverão ser observados, na hipótese de aplicação das Sanções Administrativas, os princípios do devido processo legal e da ampla 
defesa, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar do dia em que tomar conhecimento dos fatos;

9.13 A aplicação das referidas Sanções Administrativas não obsta as responsabilidades legais da licitante por perdas e danos causados à 
Administração Pública.
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9.14 Em caso de não regularização da documentação entregue anexa à nota fiscal, após o decurso do prazo concedido pela Contratante, o 
contrato será rescindido e será aplicada de multa de 15% sobre o valor do empenho.

9.15 As penalidades previstas neste capítulo obedecerão ao procedimento administrativo previsto nas leis nº 9.784/99 e nº 8.666/97.

9.16 Além das multas estabelecidas, a Administração poderá recusar o serviço prestado, se a irregularidade não for sanada, podendo ainda, 
a critério da mesma, a ocorrência constituir motivo para aplicação do disposto nos incisos III e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste Edital.

9.17. A Contratada ficará ainda sujeita às penalidades previstas nos incisos Ill e IV do artigo 87, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, se 
evidenciada a prática dos ilícitos previstos no artigo 88 do mesmo diploma legal.

9.18 As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados e comprovados, a juízo 
da Administração.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS

10.1 Os contratos poderão ser alterados nos casos previstos no artigo 65 da lei 8.666/93, com as devidas justificativas, sem prejuízo dos 
seguintes casos: 

I - unilateralmente pela Administração:

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; 

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos 
pela Lei nº 8.883, de 08/06/94.

II - por acordo das partes:

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica 
da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, 
vedada a antecipação do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente contraprestação de fornecimento de 
bens ou execução de obra ou serviço; 

d) para restabelecer a relação que as parte pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobreviverem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 08/06/94)

§ 1º O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou 
compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, 
até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos.

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/98).

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, 
respeitados os limites estabelecidos no § 1º deste artigo.

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão 
ser pagos pela Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por 
outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados.

§ 5º Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após 
a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, 
conforme o caso.

§ 6º Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial.

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite 
do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a celebração de
aditamento.

11.CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente contrato poderá ser rescindido:
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a) por ato unilateral e escrito pela Câmara Municipal de Lauro de Freitas nas hipóteses previstas nos incisos I a XII; XVII e XVIII do Artigo 78 da Lei 
8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula anterior;

b) por acordo entre as partes, mediante autorização da Autoridade Competente, reduzido a termo, e desde que haja conveniência para a Câmara 
Municipal de Lauro de Freitas.

c) por via judicial, nos termos da legislação.

d) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do Art. 78 da Lei 8666/93, sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

IV - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO

12.1 Considerando as especificidades dos produtos o contrato em questão será fiscalizado por servidor especificamente designado, conforme 
detalhamento constante do item DO CONTROLE DA EXECUÇÃO do Termo de Referência, parte integrante do Processo Administrativo identificado 
na CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO do presente contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 Este contrato representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto.

13.2 Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes.

13.3. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício de prerrogativa decorrente 
do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORO

14.1. Fica eleito o foro de Lauro de Freitas para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, redigido em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Lauro de Freitas, -------------------------------------

  

Rosenaide Carvalho de Brito

Presidenta da Câmara Municipal de Lauro de Freitas

Contratante

----------------------------------------------

Contratada

Testemunha 1

Nome:

CPF:

Testemunha 2

Nome:

CPF:


